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RESOLUÇÃO Nº 010/2012-CI/CSA  
 
 
 
 

CERTIDÃO 
   Certifico que a presente 
resolução foi afixada em local 
de costume, neste Centro, no 
dia 15/3/2012. 

 
Samarina de Abreu Bonatto, 
Secretária.  

 Homologa o Ato Executivo nº 105/2011-
CSA, que autorizou a prorrogação do 
contrato de trabalho de Professor 
Temporário do Departamento de  
Direito Privado e Processual.  

 
 
 

Considerando o contido nos incisos X e XX do Art. 48 da Resolução 
nº 008/2008-COU, de 27-6-2008, com as alterações aprovadas pelas Resoluções nos 
009/2008-COU, 012/2008-COU e 013/2008-COU; 

Considerando o contido no Ato Executivo nº 105/2011-CSA; 
Considerando decisão do Conselho Interdepartamental em sua 30ª 

reunião, nesta data. 
 
 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE  
CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS APROVOU E EU, DIRETOR, S ANCIONO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 
 
 

Art. 1º Fica homologado o Ato Executivo nº 105/2011-CSA, que  
autorizou a prorrogação do contrato de trabalho da professora Andréia Cristina Marques 
Campana, como Professora Temporária, até 30-6-2012, para o Departamento de Direito 
Privado e Processual. 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as  

disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 

 
 
 

Maringá, 09 de março de 2012. 
 
 
 

Clóvis de Souza, 
Diretor. 


